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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CHÁCARA, pessoa jurídica de direito público com sede 

na Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, na cidade de Chácara – MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.338.137/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Jucélio Fernandes de Oliveira, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Chácara - MG, ora denominado Promitente Contratante, e a empresa 
PLANETA DIVERSO LTDA, estabelecida na Rua Professora Aurora Ribeiro De 

Freitas, nº 08, Centro, Simão Pereira – MG, (CEP: 36.123-000), CNPJ nº 
29.495.964/0001-30, pelo seu representante infra-assinado, doravante 
denominada Promitente Contratada, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto 
Municipal nº 2075/2013 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2023 para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio nº 099/2023, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Através da presente ata fica registrado o preço para aquisição eventual e futura 
de MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, que serão utilizados pela Prefeitura Municipal 
de Chácara - MG, conforme tabelas abaixo: 

 
LOTE 01 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 2 

Conjunto executivo, composto por mesa linear medindo 
1800x700X760mm; confeccionada com tampo de 
formato retangular sendo a base em MDP, 
encabeçamento de 50mm, acabamentos em todas as 
extremidades com fita de bordo em PVC com 2,0 mm 
de espessura; padrão de cor a definir. Painel frontal de 
formato retangular em MDP com espessura de 15mm 
e acabamento em fita de bordo de 0,45mm de 
espessura. Estrutura composta de chapa em MDP com 
encabeçamento de 40mm e o acabamento em fita de 
bordo de 2.0mm acompanhando a mesma cor, 
acabamento em fita de bordo de 0,45mm de espessura, 
sapatas reguladoras sextavadas em nylon de cor preta, 
1/4 x 3/4" fixada na parte inferior dos pés. Balcão lateral 
auxiliar confeccionada no mesmo padrão do tampo 
principal, internamente com 02 prateleiras + gaveteiro 
com 03 gavetas. Sapatas reguladoras sextavada em 
nylon de cor preta, ¼” x ¾” de cor preto, medindo 
694x1200x520mm. 

 

4345,72 8691,43 

02 2 

Estação plataforma linear, dupla, para 02 posições, 

medindo 1400x1400x740mm, tampo confeccionados 

em MDP, espessura de 25mm, revestidos nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão 

 

3453,01 6906,02 
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de cor a definir. Tampos recebem fita de 2mm em todo 

contorno, acabamento nas cores semelhantes ao 

revestimento do tampo (cores sólidas e madeiradas). 

Fixação aos pés por meio de sistemas de girofix e 

parafusos e buchas M6. Tampos de mesas retas não 

possuem furos para passagem de fiação. Tampo de 

mesas deltas possuem furos para passagem de  fiação. 

Painél frontal de madeira confeccionados no mesmo 

material dos tampos, com espessura de 18mm. Painel 

divisor de madeira confeccionados no mesmo material 

dos tampos, com espessura de 25mm, com rasgo 

superior para colocação de porta objetos. Duas caixas 

de tomadas contendo 5 módulos medindo 332 x 142 x 

175 LxPxA mm aproximadamente, corpo 

confeccionado em alumínio extrudado com 

fechamentos plásticos injetado em PVC, possui 

modulação de 02 tomadas, 2 RJ e 01 HDMI, sendo os 

espelhos confeccionados em plástico injetados em 

PVC, fixado ao corpo da mesma por parafusos 

autoatarachantes, possibilitando assim a troca dos 

mesmos. Tampa basculante confeccionada em 

alumínio extrudado com fecho toque, com fechamento 

reclinável para passagem de fiação, tomadas (módulo) 

elétricas tipo “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não 

necessitando 

parafusos para fixar as tomadas na caixa, facilitando e 

agilizando a montagem das mesmas, RJ 45 (módulo), 

para lógica e telefonia, espelho disponíveis para 

entrada HDMI e entradas de áudio e vídeo. Pés painel 

confeccionados com o mesmo material do tampo, 

espessura de 25mm, recebe fita de 1mm, acabamento 

nas cores semelhantes ao revestimento do tampo 

(cores sólidas e madeiradas). Niveladores com 

dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 

polietileno de alta densidade, com parafuso zincado 

branco de 1/4” x 1” sextavado. Calha para fiação 

confeccionada em chapa de aço dobrada e perfurada 

de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço dobrada 

de 1.5mm, fixadas através de encaixe. Fixação aos pés 

através de conjunto minifix (haste e cuíca).Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento antiferrugens a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos que 

a própria indústria possui o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima de 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 

tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta  

empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. 

Caso a empresa licitante não produza verticalmente 
algum elemento do produto especificado no presente 
Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as 
Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante 
reconhecendo a empresa licitante como sua 
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revendedora e agente de assistência técnica para o 
processo especifico (em original ou cópia autenticada). 

03 5 

Estação de trabalho em “L”, tampo único, inteiriço, 
medindo 1200x1200x600x740mm, com o tampo 
confeccionado em MDP, espessura de 25mm, 
revestido nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 
se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão 
de cor a definir. Tampo recebe fita de 2mm em todo 
contorno, acabamento na cor semelhante ao 
revestimento do tampo. Fixação aos pés por meio de 
sistemas de girofix e parafusos e buchas M6. Painel 
frontal de madeira confeccionado no mesmo material 
do tampo, com espessura de 18mm.Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, 
espessura de 25mm, recebe fita de 1mm, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, 
injetadas em polietileno de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Calha 
para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço 
dobrada de 1.5mm, fixadas através de encaixe. 
Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste e 
cuíca). Pé canto confeccionado em chapa de aço 
carbono 0.9mm, dobada e estampada, repuxos para 
rosca M6x1 para fixação dos painéis frontais, calha 
sacável para passagem de fiação, niveladores com 
dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado 
branco de 1/4” x 1” sextavado. Todas as estruturas em 
aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 
fosfato de zinco com 04 banhos químicos que a própria 
indústria possui o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a base 
de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 
30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de 
forma que o resultado atenda as exigências previstas 
nas normas da ABNT. 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os 

seguintes laudos: 

– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 

 

1779,08 8895,41 
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- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966/2008 – Móveis para Escritório – 
Estação de Trabalho. Esta Norma especifica as 
características físicas e dimensionais, e classifica 
estação de trabalho para escritório em que se 
predominam atividades de produção e execução de 
tarefas, incluindo os requisitos mecânicos de 
segurança e ergonômicos, bem como define os 
métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. 
Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos 
para uso. Este certificado deverá ser emitido por uma 
OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado 
pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8095:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 

11003 - Determinação da aderência, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza verticalmente 
algum elemento do produto especificado no presente 
Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as 
Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante 
reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o 
processo especifico (em original ou cópia autenticada). 

04 30 

Estação de trabalho medindo 1400x1400x600x740mm. 

Confeccionada com o tampo inteiro em formato 

angular, com corte ergonômico com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, com saídas de 600 mm, formando uma 

peça única, revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 

o laminado se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável. As chapas possuem 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática e 

 

2191,64 65749,28 
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resistência à tração superficial, padrão de cor a definir. 

Borda frontal de contato com o usuário, borda posterior 

e topos transversais com fita borda em poli cloreto de 

vinil (Polyvinyl chloride) extrudado com no mínimo 2,0 

mm de espessura, perfil de 180º na cor padrão do 

revestimento do tampo com resistência a impactos e 

termicamente estável, aplicado pelo processo à quente 

hot melt, com raio ergonômico de contato com o 

usuário com 2,0 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 

1 da norma ABNT 13966/2008.Deverá possuir três 

passa fios em polipropileno injetado com diâmetro 

central mínimo de 60mm, composto por tampa externa 

superior em formato oblongo com no mínimo quatro 

saídas independentes para o cabeamento,  guia central 

e tampa externa inferior em formato circular com 

divisores para a acomodação do cabeamento, 

instalado em recorte feito sob medida em centro de 

usinagem. Painéis frontais confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (MDP), 

com altura de 350 mm, nas mesmas características do 

tampo, porém com 18 mm de espessura. Será fixado à 

estrutura através de parafuso aço conformado para 

minifix com rosca M6, e tambor minifix em zamak 

altamente resistente ao torque. Fita de borda do painel 

com encabeçamento nos quatro lados com fita borda 

em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chloride) nas mesmas 

características da fita do tampo, porém com 1 mm de 

espessura, aplicado pelo processo a quente hot melt. 

Estrutura com bases metálicas compostas de um tubo 

horizontal superior, base confeccionada com chapa de 

aço carbono repuxada, dois tubos verticais, paralelos, 

chapa metálica 1,5mm dobrada, tampa sacável em 

chapa de aço dobrada com 0,90mm. Sistema de união 

entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

injetados em polietileno de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. 

Ponteiras internas em polipropileno para acabamento 

nos topos dos tubos superiores. Para fixação do tampo 

utiliza-se parafusos auto atarrachantes e parafusos 

minifix com tambor de giro de 15 mm com parafuso de 

montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao 

painel frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de 

aço carbono 0.9 mm, dobrada e estampada, repuxos 

para rosca M6x1 para fixação dos painéis frontais, 

calha sacável para passagem de fiação, niveladores 

com dimensão de 22 mm e altura de 15 mm, injetadas 

em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado 

branco de 1/4” x 1” sextavado.02 calhas de aço com 

furações padrão para encaixe de tomadas de energia e 

tomadas de rede, fixadas ao painel frontal da mesa. As 

estruturas em aço recebem tratamento Anti-ferruginoso 

a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos, e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base 

de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 mícrons de espessura, atendendo-se os critérios 

de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de 
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forma que o resultado atenda as exigências previstas 

nas normas da ABNT.  

Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os 

seguintes laudos: 

– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966/2008 – Móveis para Escritório – 
Estação de Trabalho. Esta Norma especifica as 
características físicas e dimensionais, e classifica 
estação de trabalho para escritório em que se 
predominam atividades de produção e execução de 
tarefas, incluindo os requisitos mecânicos de 
segurança e ergonômicos, bem como define os 
métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. 
Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos 
para uso. Este certificado deverá ser emitido por uma 
OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado 
pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
11003 - Determinação da aderência, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente 
algum elemento do produto especificado no presente 
Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as 
Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante 
reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o 
processo especifico (em original ou cópia autenticada). 

05 20 

Mesa linear medindo 1200x600x740mm. 

Confeccionada com o tampo inteiro em formato 

retangular em chapas de partículas de madeira de 

média densidade, selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 

 

1134,98 22699,67 
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mm de espessura, com saídas de 700 mm, formando 

uma peça única, revestido nas duas faces com 

laminado  melamínico no padrão de cor a definir, por 

efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se 

fundir a madeira formando com ela um corpo único e 

inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência à tração 

superficial. Área de trabalho deverá possuir borda 

frontal de contato com o usuário, borda posterior e 

topos transversais com fita borda em poli cloreto de vinil 

(Polyvinyl chloride) extrudado com no mínimo 2,0 mm 

de espessura, perfil de 180º na cor padrão do 

revestimento do tampo com resistência a impactos e 

termicamente estável, aplicado pelo processo à quente 

hot melt, com raio ergonômico de contato com o 

usuário com 2,0 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 

1 da norma ABNT 13966/2008.Deverá possuir dois 

passa fios em polipropileno injetado com diâmetro 

central mínimo de 60mm, composto por tampa externa 

superior em formato oblongo com no mínimo quatro 

saídas independentes para o cabeamento,  guia central 

e tampa externa inferior em formato circular com 

divisores para a acomodação do cabeamento, 

instalado em recorte feito sob medida em centro de 

usinagem. Painel frontal confeccionado com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), com 

altura de 350 mm, nas mesmas características do 

tampo, porém com 18 mm de espessura. Será fixado à 

estrutura através de parafuso aço conformado para 

minifix com rosca M6, e tambor minifix em zamak 

altamente resistente ao torque. Bases metálicas 

compostas de um tubo horizontal superior, base 

confeccionada com chapa de aço carbono repuxada, 

dois tubos verticais, paralelos, chapa metálica 1,5mm 

dobrada, tampa sacável em chapa de aço dobrada com 

0,90mm. Sistema de união entre as peças através de 

solda MIG MAG. Niveladores injetados em polietileno 

de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

1/4” x 1” sextavado. Ponteiras internas em polipropileno 

para acabamento nos topos dos tubos superiores. Para 

fixação do tampo utiliza-se parafusos auto 

atarrachantes e parafusos minifix com tambor de giro 

de 15 mm com parafuso de montagem rápida M6x20 

para união das estruturas ao painel frontal. Calha para 

fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 

0,90mm de espessura. Possui peça interna em formato 

de “U” com duas dobras a 90º, e nas extremidades 

possui recortes a 45º para evitar acidentes, permitindo 

a separação. Com furação para alojamento de 02 

tomadas elétricas convencionais e de 2 RJ-45 para 

receber telefonia e lógica, tomadas padrão NBR 14136 

ABNT. As estruturas em aço recebem tratamento Anti- 

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e pintura eletrostática a pó na cor a definir, 

com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 mícrons de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 
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tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta 

empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. 

Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os 

seguintes laudos: 

– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – 
Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de 
mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de 
reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e 
ergonômicos para mesas de escritório, bem como 
define os métodos de ensaio para o atendimento 
destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis 
completos e prontos para o uso. Este certificado deverá 
ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
11003 - Determinação da aderência, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 

06 5 

Mesa linear, medindo 1400x600x740mm, com o tampo 
confeccionado em MDP, espessura de 25mm, 
revestido nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 
se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão 
de cor a definir. Tampo recebe fita de 2mm em todo 
contorno, acabamento na cor semelhante ao 
revestimento do tampo. Fixação aos pés por meio de 
sistemas de girofix e parafusos e buchas M6. Painel 
frontal de madeira confeccionado no mesmo material 
do tampo, com espessura de 18mm. Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, 
espessura de 25mm, recebe fita de 1mm, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo. 

 

1205,00 6025,00 
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Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, 
injetadas em polietileno de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Calha 
para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço 
dobrada de 1.5mm, fixadas através de encaixe. 
Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste e 
cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento 
antiferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos que a própria indústria possui o 
equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima de 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 
tratamento e tempo de cura recomendados pelo 
fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas 
da ABNT.  
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os 

seguintes laudos: 

– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – 
Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de 
mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de 
reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e 
ergonômicos para mesas de escritório, bem como 
define os métodos de ensaio para o atendimento 
destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis 
completos e prontos para o uso. Este certificado deverá 
ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8095:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
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10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 

11003 - Determinação da aderência, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza verticalmente 
algum elemento do produto especificado no presente 
Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as 
Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante 
reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o 
processo especifico (em original ou cópia autenticada). 

07 4 

Mesa de reunião redonda medindo 1200x740mm, 
confeccionada com o tampo inteiro em formato redondo 
em chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 
mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a 
quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As 
chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 
estática e resistência à tração superficial, padrão de cor 
a definir. Estrutura metálica tipo X com base horizontal 
estampada e repuxada "sem ponteiras" em chapa de 
aço de 1,5 mm de espessura com suporte em chapa de 
aço carbono com buchas roscadas para nivelador 5/16 
dotada de sapata niveladora na base horizontal, possui 
estrutura tubular 20x20mm tipo X reforçando assim a 
base, tubo central confeccionado em aço carbono com 
diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 mm a fixação 
entre a base e o tubo central é feito por meio de solda 
MIG MAG. A base superior horizontal em formato “X” 
confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,2 mm, 
usinado a laser com encaixes ente si. Todas as partes 
metálicas soldadas são feitas com solda MIG MAG 
para maior resistência. Todas as estruturas em aço 
recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato 
de zinco com 04 banhos químicos e pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima 30/40 microns de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 
tratamento e tempo de cura recomendados pelo 
fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas 
da ABNT. 
– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 

 

1472,15 5888,62 
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junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – 
Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de 
mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de 
reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e 
ergonômicos para mesas de escritório, bem como 
define os métodos de ensaio para o atendimento 
destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis 
completos e prontos para o uso. Este certificado deverá 
ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
11003 - Determinação da aderência, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 

08 2 

Mesa para reunião, retangular, medindo 
2000x900x740mm, tampo confeccionado em MDP, 
espessura de 25mm, revestidos nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a 
quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, padrão de cor a definir.  
Tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 
acabamento na cor semelhante ao revestimento do 
tampo. Fixação aos pés por meio de sistemas de girofix 
e parafusos e buchas M6. Tampo disponível com rasgo 
central para caixa de tomada contendo espelho interno 
para tomadas de energia, RJ e HDMI. Painel frontal de 
madeira confeccionado no mesmo material dos 
tampos, com espessura de 18mm. Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, 
espessura de 25mm, recebe fita de 1mm, acabamento 
nas cores semelhantes ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, 
injetadas em polietileno de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Calha 
para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço 
dobrada de 1.5mm, fixadas através de encaixe. 
Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste e 
cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento 
antiferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos que a própria indústria possui o 
equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima de 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 
tratamento e tempo de cura recomendados pelo 
fabricante da tinta empregada, de forma que o 

 

2566,39 5132,78 
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resultado atenda as exigências previstas nas normas 
da ABNT.  
A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e 
custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13966:2008 – Móveis para Escritório – 
Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de 
mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de 
reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e 
ergonômicos para mesas de escritório, bem como 
define os métodos de ensaio para o atendimento 
destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis 
completos e prontos para o uso. Este certificado deverá 
ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8095:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
11003 - Determinação da aderência, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente 
algum elemento do produto especificado no presente 
Termo de Referência, a mesma deverá apresentar as 
Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante 
reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o 
processo especifico (em original ou cópia autenticada). 
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09 70 

Gaveteiro fixo 2 gavetas, medindo 400x424x234mm, 
confeccionado em chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e 
pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, 
revestido nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único 
e inseparável, cor a definir. Laterais confeccionadas no 
mesmo material do tampo com espessura de 15mm e 
acabamento em fita de 1,0mm na cor semelhante ao 
revestimento, com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fundo confeccionado no mesmo 
material do tampo com espessura de 15 mm e 
acabamento em fita de 1,0mm na cor semelhante ao 
revestimento, com resistência a impactos. 02 gavetas 
confeccionadas internamente em chapa de aço, com 
tratamento anti-ferruginoso por fosfatização e pintura 
eletrostática epóxi pó, sistema de deslizamento através 
de corrediça metálica com rolamento de esfera. 
Fechadura com aplicação em frente de gaveteiro, 
possibilitando o travamento lateral das gavetas 
simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com 
capa plástica “escamoteável” com acabamento Preto, 
dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro com 
corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19 mm 
com 2(duas) abas para fixação, que é feito na frente do 
gaveteiro, Fechadura com acabamento cromado.  

 

492,35 34464,36 

10 5 

Gaveteiro móvel com 04 gavetas, confeccionado em 

chapas de partículas de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 

mm de espessura, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a madeira 

formando com ela um corpo único e inseparável, cor a 

definir. As chapas possuem densidade mínima de 565 

Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, resistência 

à flexão estática e resistência à tração superficial. 

Deverá possuir fita borda em poli cloreto de vinil 

(Polyvinyl chloride) extrudado com no mínimo 2 mm de 

espessura, na cor padrão do revestimento do tampo 

com resistência a impactos e termicamente estável, 

aplicado pelo processo à quente hot melt. Laterais 

confeccionadas no mesmo material do tampo com 

espessura de 15mm e acabamento em fita de 1,0mm 

na cor semelhante ao revestimento, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fundo 

confeccionado no mesmo material do tampo com 

espessura de 15 mm e acabamento em fita de 1,0mm 

na cor semelhante ao revestimento, com resistência a 

impactos. Fechadura com aplicação em frente de 

gaveteiro, possibilitando o travamento lateral das 

gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de chaves 

com capa plástica “escamoteável” com acabamento 

Preto, dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro 

com corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19 

mm com 2(duas) abas para fixação, que é feito na 

 

1281,61 6408,05 
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frente do gaveteiro, Fechadura com acabamento 

cromado.  

Medindo 460x450x710mm. 

11 20 

Gaveteiro lateral confeccionado em chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas, com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, revestido nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 

o laminado se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável, cor a definir. As chapas 

possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência 

à tração perpendicular, resistência à flexão estática e 

resistência à tração superficial. Deverá possuir fita 

borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chloride) 

extrudado com no mínimo 2 mm de espessura, na cor 

padrão do revestimento do tampo com resistência a 

impactos e termicamente estável, aplicado pelo 

processo à quente hot melt.Laterais confeccionadas no 

mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita  de 1,0mm na cor semelhante ao 

revestimento, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fundo confeccionado no mesmo 

material do tampo com espessura de 18 mm e 

acabamento em fita de 1,0mm na cor semelhante ao 

revestimento, com resistência a impactos e 

termicamente. Fechadura com aplicação em frente de 

gaveteiro, possibilitando o travamento lateral das 

gavetas simultaneamente. Contendo 02 peças de 

chaves com capa plástica “escamoteável” com 

acabamento Preto, dupla face e extração, rotação de 

180°, cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e 

diâmetro de 19 mm com 2(duas) abas para fixação, que 

é feito na frente do gaveteiro, Fechadura com 

acabamento cromado. Gavetas confeccionadas em 

chapa de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó na cor preta, 

corrediças de 400 mm de comprimento, fabricadas em 

chapa de aço dobrada na cor das gavetas, roldanas em 

nylon, corrediças fixadas as laterais do gaveteiro por 

meio de parafusos chip cabeça chata Phillps com 

acabamento bi cromatizado. Tampo, laterais e base 

fixados por meio de tambor de giro de 15 mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20 mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e 

demais parafusos autoatarrachantes com acabamento 

bi cromatizado. Trava confeccionados em chata de 

1.2mm, estampado e dobrado. Rodapé de aço 

confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm 

de espessura, cortado a laser em corpo único e 

soldados com solda MIG para maior sustentação e 

acabamento, possui peças de aço na parte interna do 

rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a 

base inferior do móvel, tendo a mesma peça rosca 5/16 

para 04 sapatas niveladoras de diâmetro 27 mm em 

PVC com rosca 5/16.Todas as estruturas em aço com 

 

1325,04 26500,73 
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tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco 

com um mínimo de 04 banhos químicos e  pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Medindo  400x600x740mm. 

– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia 
e custódia da origem da madeira (FSC ou CERFLOR), 
conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta técnica, análise 
ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, 
emitido por ergonomista associado ou credenciado 
pela Associação Brasileira de Ergonomia (Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de 
associado, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
certificado de conformidade do produto ABNT com 
base na NBR 13961:2010 – Móveis para Escritório – 
Armários e Gaveteiros. Esta Norma especifica as 
características físicas e dimensionais dos armários e 
gaveteiros para escritório, bem como estabelece os 
métodos para a determinação da estabilidade, 
resistência e durabilidade. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. - A 
empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição à névoa salina, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8095:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
8096:1983 - Material metálico revestido e não-revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
10443 - Determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 
11003 - Determinação da aderência, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 

12 20 

Armário alto fechado 2 portas, tamanho 

1600x800x500mm. Confeccionado com o tampo inteiro 

em formato retangular em chapas de partículas de 

 

2368,29 47365,74 
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madeira de média densidade (MDP), selecionadas de 

eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo-

estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  melamínico no 

padrão de cor a definir, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a madeira 

formando com ela um corpo único e inseparável. As 

chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 

estática e resistência à tração superficial.Tampo recebe 

fita de 2 mm em todo contorno, colados ao tampo 

através de processo “hot melt”, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do tampo.Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 

rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.Corpo 

confeccionado em chapas de partículas de madeira de 

média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 

18 mm de espessura, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a madeira 

formando com ela um corpo único e inseparável. As 

chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 

estática e resistência à tração superficial. Acabamento 

em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas 

as extremidades.As laterais possuem furação 

espaçada com aprox. 32 mm de distância que permite 

ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. 

Sistema de fixação do corpo feito através de conjunto 

minifix, sendo tambor de giro (Ø15), confeccionado em 

zamak e pino metálico com rosca M6 e cavilhas de 

madeira. 03 prateleiras reguláveis confeccionadas em 

chapas de partículas de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 

mm de espessura, revestido nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a madeira 

formando com ela um corpo único e inseparável. As 

chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 

estática e resistência à tração superficial.Acabamento 

em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas 

as extremidades.Sistema de fixação composto por 

pinos metálicos na lateral e fundo confeccionado em 

zamak.Portas de giro  confeccionadas em chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 

o laminado se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável. As chapas possuem 
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densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática e 

resistência à tração superficial. Acabamento em fita de 

borda PVC de 1 mm de espessura em todas as 

extremidades. Dobradiças de aço permitindo uma 

abertura de 90º recobrindo totalmente a lateral, 

puxadores em PVC na cor alumínio. Fechadura com 

duas chaves escamoteava, na porta do lado direito. 

Batente de aço na porta do lado esquerda fixada a meia 

altura.O batente do tipo “L” fixado ao tampo por meio 

de parafusos auto- atarrachantes para alinhamento das 

portas.Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço 

de 40 x 20 x 0,90 mm de espessura, cortado a laser em 

corpo único  e soldados com solda MIG MAG para 

maior sustentação e acabamento, possui peças de aço 

na parte interna do rodapé para a fixação do mesmo 

entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 

sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com 

rosca 5/16.A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar juntamente com a proposta, certificado de 

conformidade do produto ABNT com base na NBR 

13961:2010 – Móveis para Escritório – Armários e 

Gaveteiros. Esta Norma especifica as características 

físicas e dimensionais dos armários e gaveteiros para 

escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e 

durabilidade. Este certificado deverá ser emitido por 

uma OCP (Organismo Certificador de Produto) 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

13 15 

Armário baixo fechado 2 portas, confeccionado com o 

tampo inteiro em formato retangular em chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 

espessura, revestido nas duas faces com laminado  

melamínico no padrão de cor a definir, por efeito de 

prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a 

madeira formando com ela um corpo único e 

inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência à tração 

superficial.Tampo recebe fita de 2 mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot 

melt”, acabamento nas cores semelhantes ao 

revestimento do tampo.Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

parafusos M6x12.Corpo confeccionado em chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz 

o laminado se fundir a madeira formando com ela um 

 

1247,70 18715,51 
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corpo único e inseparável. As chapas possuem 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática e 

resistência à tração superficial. Acabamento em fita de 

borda PVC de 1 mm de espessura em todas as 

extremidades.As laterais possuem furação espaçada 

com aprox. 32 mm de distância que permite ao usuário 

regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de 

fixação do corpo feito através de conjunto minifix, 

sendo tambor de giro (Ø15), confeccionado em zamak 

e pino metálico com rosca M6 e cavilhas de madeira. 

01 prateleira regulável confeccionada em chapa de 

partícula de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinada e consolidada com resina sintética e termo-

estabilizada sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  melamínico, 

por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 

se fundir a madeira formando com ela um corpo único 

e inseparável. As chapas possuem densidade mínima 

de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência à tração 

superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm 

de espessura em todas as extremidades.Sistema de 

fixação composto por pinos metálicos na lateral e fundo 

confeccionado em zamak.Portas de giro 

confeccionadas em chapas de partículas de madeira de 

média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, 

com 18 mm de espessura, revestido nas duas faces 

com laminado  melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a madeira 

formando com ela um corpo único e inseparável.As 

chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 

estática e resistência à tração superficial.Acabamento 

em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas 

as extremidades.Dobradiças de aço permitindo uma 

abertura de 90º recobrindo totalmente a lateral, 

puxadores em PVC na cor alumínio.Fechadura com 

duas chaves escamoteava, na porta do lado direito. 

Batente de aço na porta do lado esquerda fixada a meia 

altura.O batente do tipo “L” fixado ao tampo por meio 

de parafusos auto-atarrachantes para alinhamento das 

portas.Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço 

de 40 x 20 x 0,90 mm de espessura, cortado a laser em 

corpo único  e soldados com solda MIG MAG para 

maior sustentação e acabamento, possui peças de aço 

na parte interna do rodapé para a fixação do mesmo 

entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 

sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com 

rosca 5/16.Medindo 740x800x500mm. 

A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar 
juntamente com a proposta, certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 
13961:2010 – Móveis para Escritório – Armários e 
Gaveteiros. Esta Norma especifica as características 
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físicas e dimensionais dos armários e gaveteiros para 
escritório, bem como estabelece os métodos para a 
determinação da estabilidade, resistência e 
durabilidade. Este certificado deverá ser emitido por 
uma OCP (Organismo Certificador de Produto) 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 

14 2 

Balcão “L” modular, para atendimento, medindo 
1400x1400x600x1100mm. Confeccionado com o 
tampo inteiro em formato angular, chapas de partículas 
de madeira de média densidade (MDP), selecionadas 
de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
com saídas de 600 mm, formando uma peça única, 
revestido nas duas faces com laminado  melamínico, 
por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único 
e inseparável. As chapas possuem densidade mínima 
de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, 
resistência à flexão estática e resistência à tração 
superficial, padrão de cor a definir.Borda frontal de 
contato com o usuário, borda posterior e topos 
transversais com fita borda em poli cloreto de vinil 
(Polyvinyl chloride) extrudado com no mínimo 2,0 mm 
de espessura, perfil de 180º na cor padrão do 
revestimento do tampo com resistência a impactos e 
termicamente estável, aplicado pelo processo à quente 
hot melt, com raio ergonômico de contato com o 
usuário com 2,0 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 
1 da norma ABNT 13966/2008.Deverá possuir três 
passa fios em polipropileno injetado com diâmetro 
central mínimo de 60mm, composto por tampa externa 
superior em formato oblongo com no mínimo quatro 
saídas independentes para o cabeamento,  guia central 
e tampa externa inferior em formato circular com 
divisores para a acomodação do cabeamento, 
instalado em recorte feito sob medida em centro de 
usinagem. Painéis frontais confeccionados em chapa 
de aço perfurada. Será fixado à estrutura através de 
parafuso aço conformado para minifix com rosca M6, e 
tambor minifix em zamak altamente resistente ao 
torque. Bases metálicas compostas de um tubo 
horizontal superior, base confeccionada com chapa de 
aço carbono repuxada, dois tubos verticais, paralelos, 
chapa metálica 1,5mm dobrada, tampa sacável em 
chapa de aço dobrada com 0,90mm. Sistema de união 
entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 
injetados em polietileno de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. 
Ponteiras internas em polipropileno para acabamento 
nos topos dos tubos superiores. Para fixação do tampo 
utiliza-se parafusos auto atarrachantes e parafusos 
minifix com tambor de giro de 15 mm com parafuso de 
montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao 
painel frontal. Calha para fiação confeccionada em 
chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura. 

 

5276,49 10552,98 

15 1 

Painel para TV confeccionado em MDF/MDP e demais 
acessórios, medindo 1400x2800mm.100% 
confeccionado em chapa de fibra de madeira de média 
densidade, aglutinadas com resina sintética termofixa, 
que se consolidam sob ação conjunta de calor e 
pressão resultando numa chapa maciça, com 
superfícies lisas, padrão de cor a definir. Revestido em 

 

3293,69 3293,69 
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ambas as faces no padrão de cor a definir, com bits 
decorativos. 

16 2 

Bancada reta medindo 1550x600mm, confeccionada 
em chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
com revestimento em bp no padrão de cor branca.03 
mão francesa com sistema basculante o qual 
proporciona o rebatimento da bancada. 

 

1262,58 2525,16 

17 1 

Bancada reta medindo 4000mmx550mm, 
confeccionada em chapa de fibra de madeira de média 
densidade, aglutinadas com resina sintética termofixa, 
que se consolidam sob ação conjunta de calor e 
pressão resultando numa chapa maciça, com 
superfícies lisas, com revestimento em bp no padrão de 
cor branca.03 mão francesa com sistema basculante o 
qual proporciona o rebatimento da bancada. 

 

3086,31 3086,31 

18 2 

Armário baixo, suspenso, modular, medindo 
3300x1000x550mm, com 06 portas de deslizantes. 
100% confeccionado em chapa de fibra de madeira de 
média densidade, aglutinadas com resina sintética 
termofixa, que se consolidam sob ação conjunta de 
calor e pressão resultando numa chapa maciça, com 
superfícies lisas, com revestimento em bp no padrão de 
cor branca. Estruturado com as laterais e portas com 
espessura de 15 mm, portas confeccionadas no 
mesmo padrão do móvel. Com 02 prateleira interna em 
toda sua extensão, confeccionada no mesmo padrão 
do móvel, revestido na face interna no padrão de cor 
branca. Pés confeccionados em polipropileno branco 
com sapata niveladora de piso. 

 

3779,20 7558,40 

19 4 

Armário baixo, suspenso, modular, medindo 
1300x700x4000mm, com 02 portas de deslizantes. 
100% confeccionado em chapa de fibra de madeira de 
média densidade, aglutinadas com resina sintética 
termofixa, que se consolidam sob ação conjunta de 
calor e pressão resultando numa chapa maciça, com 
superfícies lisas, com revestimento em bp no padrão de 
cor branca. Estruturado com as laterais e portas com 
espessura de 15 mm, portas confeccionadas no 
mesmo padrão do móvel. Com 01 prateleira interna em 
toda sua extensão, confeccionada no mesmo padrão 
do móvel, revestido na face interna no padrão de cor 
branca. Pés confeccionados em polipropileno branco 
com sapata niveladora de piso. 

 

2552,97 10211,90 

20 1 

Armário baixo, suspenso, modular, medindo 
1400x600x800mm, com 02 portas de deslizantes e 01 
gaveteiro pedestal 4 gavetas. 100% confeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
com revestimento em bp no padrão de cor branca. 
Estruturado com as laterais e portas com espessura de 
15 mm, portas confeccionadas no mesmo padrão do 
móvel, dobradiças permitindo abertura em 90º.01 
prateleira interna confeccionada no mesmo padrão do 
móvel, revestido na face interna no padrão de cor 
branca. Gaveteiro com 04 gavetas, deslizando sobre 
corrediças telescópicas de micro-esfera de alta 
resistência e permitindo abertura total da gaveta, 

 

3459,35 3459,35 
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puxadores confeccionados em alumínio anodizado 
fosco. Pés confeccionados em polipropileno branco 
com sapata niveladora de piso. 

21 1 

Armário baixo, suspenso, modular, medindo 
2200x550x450mm, com 04 portas de deslizantes 01 
nicho 550x350mm. 100% confeccionado em chapa de 
fibra de madeira de média densidade, aglutinadas com 
resina sintética termofixa, que se consolidam sob ação 
conjunta de calor e pressão resultando numa chapa 
maciça, com superfícies lisas, com revestimento em bp 
no padrão de cor branca. Estruturado com as laterais e 
portas com espessura de 15 mm, portas 
confeccionadas no mesmo padrão do móvel. Com 01 
prateleira interna em toda sua extensão, confeccionada 
no mesmo padrão do móvel, revestido na face interna 
no padrão de cor branca. Pés confeccionados em 
polipropileno branco com sapata niveladora de piso. 

 

3319,31 3319,31 

22 2 

Armário alto modular, com 04 portas deslizantes, 
medindo 2810x2700x500mm. 100% confeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
padrão de cor a definir. Estruturado com as laterais e 
portas com espessura de 15mm, fundo em mdp de 
15mm de espessura.04 portas deslizantes, deslizando 
sobre trilho de alumínio de alta resistência, com 
puxadores em ambas as portas, chave trancando todas 
as portas. Revestido em ambas as faces no padrão de 
cor a definir.03 prateleiras internas confeccionadas no 
mesmo padrão do tampo revestido na face interna no 
padrão de cor a definir.12 gavetões para pasta 
suspensa, deslizando sobre corrediças telescópicas de 
micro esfera. Estrutura de sustentação em metalon 
30x30 chapa 16, com tratamento antiferruginoso e 
pintura eletrostática na cor preta. 

 

11703,57 23407,15 

23 2 

Armário alto, modular, medindo 2700x1600x400mm, 
com 04 portas deslizantes. 100% confeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
com revestimento em bp no padrão de cor branca. 
Estruturado com as laterais, fundo e portas com 
espessura de 15 mm, portas confeccionadas no 
mesmo padrão do móvel, deslizando sobre trilho de 
alumínio de alta resistência, na parte superior e inferior 
do armário, com puxadores em perfil de alumínio 
anodizado fosco.04 prateleiras internas em toda sua 
extensão, confeccionadas no mesmo padrão do móvel, 
revestido na face interna no padrão de cor cinza cristal.  

 

11271,74 22543,47 

24 2 

Armário alto, modular, medindo 2700x1270x500mm, 
com 04 portas deslizantes. 100% confeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
com revestimento em bp no padrão de cor branca. 
Estruturado com as laterais, fundo e portas com 
espessura de 15 mm, portas confeccionadas no 
mesmo padrão do móvel, deslizando sobre trilho de 
alumínio de alta resistência, na parte superior e inferior 
do armário, com puxadores em perfil de alumínio 

 

9576,09 19152,19 
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1.2 – A Promitente Prestadora detentora da Ata de Registro deverá disponibilizar os 

produtos licitados nos exatos moldes do edital e desta ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
2.1 –A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES a 
partir da sua assinatura. 
2.2 – Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo 

de validade desta Ata de Registro de Preços, o Promitente Contratante – Município 
de Chácara – MG não será obrigado a contratar, exclusivamente por seu intermédio, 

dos serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à Promitente Prestadora detentora da ata. 
2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 029/2023 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da 

liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta 
bancária da Promitente Prestadora detentora da ata. 
3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Promitente Contratante 
– Município de Chácara – MG. 
3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 
à aplicação da penalidade. 
3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) 

vias. 
3.4.1 – Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 

regularidade do FGTS e CND do INSS. 

anodizado fosco.04 prateleiras internas em toda sua 
extensão, confeccionadas no mesmo padrão do móvel, 
revestido na face interna no padrão de cor cinza cristal.  

25 2 

Armário alto, modular, medindo 2700x2950x500mm, 
com 05 portas deslizantes. 100% confeccionado em 
chapa de fibra de madeira de média densidade, 
aglutinadas com resina sintética termofixa, que se 
consolidam sob ação conjunta de calor e pressão 
resultando numa chapa maciça, com superfícies lisas, 
com revestimento em bp no padrão de cor branca. 
Estruturado com as laterais, fundo e portas com 
espessura de 15 mm, portas confeccionadas no 
mesmo padrão do móvel, deslizando sobre trilho de 
alumínio de alta resistência, na parte superior e inferior 
do armário, com puxadores em perfil de alumínio 
anodizado fosco.04 prateleiras internas em toda sua 
extensão, confeccionadas no mesmo padrão do móvel, 
revestido na face interna no padrão de cor cinza cristal.  

 

9688,33 19376,66 

26 40 
Suporte para CPU confeccionado em melamínico com 
15 mm de espessura, padrão de cor a definir, 04 
rodízios duplos de nylon, medindo 400x250x150mm. 

 

201,77 8070,86 

VALOR TOTAL LOTE 01  R$ 400.000,00 
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3.5 – O CNPJ da Promitente Prestadora Detentora da Ata constante da nota fiscal e 

fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6 – As notas fiscais deverão ser encaminhadas única e exclusivamente através do 

e-mail notafiscal@chacara.mg.gov.br e não serão consideradas aquelas enviadas 
para outro endereço eletrônico ou outro meio que não seja o indicado acima. 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Prestadora detentora da ata 

enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 
4.1 – Os produtos licitados deverão ser disponibilizados ao Município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação. 
4.2 – A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal os produtos entregues, 

com indicação expressa do quantitativo fornecido. 
4.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 

Comissão de Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – DO PROMITENTE CONTRATANTE: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação. 
5.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 
5.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato. 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente. 
5.1.5 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
5.2 – DA PROMITENTE PRESTADORA: 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos. 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.2.4 – Fornecer os produtos licitados no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta, observando sempre a boa qualidade e os padrões exigidos neste edital. 
5.2.4 – Os produtos licitados através deste edital deverão ser fornecidos pela 
empresa vencedora ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da solicitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 – Os contratos de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela Promitente Prestadora 
detentora da ata. 
6.2 – A Promitente Prestadora detentora da presente Ata de Registro de Preços será 

obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
6.3 – Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

mailto:notafiscal@chacara.mg.gov.br
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6.4 – A Promitente Prestadora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 – A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser devolvida, 

a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o proponente 
contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 8.666/93, das 
quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Chácara- MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Chácara, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Chácara. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘e’, do item 12.1, caberá 
recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.5 – O Município de Chácara poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes 
casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula segunda 

da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento 
das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 029/2023, 
que integra a presente Ata de Registro de Preços. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 

de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou 
de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade 
de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 

pelo Promitente Contratante quando: 
9.1.1 – a Promitente Prestadora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – a Promitente Prestadora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 

estabelecido e o Promitente Contratante não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – a Promitente Prestadora der causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério do Promitente Contratante, observada a 
legislação em vigor; 
9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 

de registro de preços, se assim for decidido pelo Promitente Contratante, com 
observância das disposições legais; 
9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e a Promitente Prestadora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo 

Promitente Contratante. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.  
9.3 – Pela Promitente Prestadora, quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços ou, a juízo do Promitente Contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
9.3.1 – A solicitação da Promitente Prestadora para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com antecedência 10 (dez) dias, facultado ao 
Promitente Contratante a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar o quantitativo da compra. 
10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 

controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial 

nº 029/2023 e a proposta da empresa Planeta Diverso Ltda, classificada em 1º lugar 
no referido certame. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 

e Decreto Federal nº 3.555/00. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Juiz de Fora - MG como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Chácara, 23 de agosto de 2023. 

 
 

Município de Chácara 
Prefeito Municipal 

 
 

Planeta Diverso Ltda 
CNPJ 29.495.964/0001-30 

Testemunhas: 
 
1.______________________________________  
Nome: 
CPF: 
 
2.______________________________________  
Nome: 
CPF:  
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